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M ACARAU 
ATA DA 39 a SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO 2° PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO 

DE 2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ. 

AOS 08 (UM) DIA DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE), ÀS 
15H36, ESTIVERAM REUNIDOS EM SUA SEDE PRÓPRIA NA RUA NICODEMOS ARAÚJO 
53, EM SESSÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ. PRESIDIDA PELO 
VEREADOR EDINILTON LIMA ARAÚJO, O VICE-PRESIDENTE JOAQUIM RODRIGUES 
ALVES DE MELO E O I o SECRETÁRIO ANTÔNIO EDSON BRANDÃO. COMPARECERAM 
AINDA OS SEGUINTES VEREADORES: JOSÉ NACÉLIO COUTO CRUZ, JOSÉ JADEJUNE 
DE ARAÚJO, PAULO SÉRGIO GOMES DE ANDRADE, MÁRCIA RAFAELA DE ARAÚJO, 
MARIA ERINEUZA FONTELES DA SILVA, MANOEL ROGÉRIO DA SILVA SILVEIRA, 
CLAUDENIR SILVEIRA SOUSA, JOSÉ ILSON DE ARAÚJO, JOÃO PAULO DOS SANTOS, 
MARIA MAÉVIA DE SOUSA E O PAULO MARIA SILVEIRA. FALTARAM JUSTIFICANDO A 
SUA FALTA O VEREADOR CLÁUDIO JEAN DA SILVEIRA. ATO CONTÍNUO, SOB A 
PROTEÇÃO DE DEUS E APÓS A VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM O PRESIDENTE EDINILTON 
LIMA ARAÚJO, DECLAROU ABERTO OS TRABALHOS. 

ATA: 

1° SECRETÁRIO: 

FALA: "PASSEMOS A LEITURA DO SUMÁRIO DO EXPEDIENTE DO DIA". 

O PEQUENO EXPEDIENTE 

OFÍCIO N° 023/2019/SEPACARAU DE AUTORIA DA SECRETARIA EXECUTIVA 
DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ACARAÚ - EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 
249/2019-CMA; 

OFÍCIO N° 145/2019 - PGM DE AUTORIA DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO -
EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 254/2019-CMA; 

REQUERIMENTO N° 141/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTÔNIO EDSON 
BRANDÃO (PCdoB) - SOLICITANDO QUE A CÂMARA MUNICIPAL OFICIE A EMPRESA 
OI S.A. (ANTIGA TELEMAR), SOLICITANDO A TOMADA DE PROVIDÊNCIAS NO 
SENTIDO DE REVITALIZAR A ESTRUTURA DO PRÉDIO E DA TORRE DE TRANSMISSÃO 
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ARABAÚ, E PEDE OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

PROJETO DE EMENDA N° 001/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR JOAQUIM 
RODRIGUES ALVES DE MELO (DEM) - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 
038/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DO ABATEDCMÉf© 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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PRESIDENTE: 

FALA: "ENCERRADO O PEQUENO EXPEDIENTE, PASSAMOS A ORDEM DO DIA". 

A ORDEM DO DIA 

REQUERIMENTO N° 141/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTÔNIO EDSON 
BRANDÃO (PCdoB) - SOLICITANDO QUE A CÂMARA MUNICIPAL OFICIE A EMPRESA 
OI S.A. (ANTIGA TELEMAR), SOLICITANDO A TOMADA DE PROVIDÊNCIAS NO 
SENTIDO DE REVITALIZAR A ESTRUTURA DO PRÉDIO E DA TORRE DE TRANSMISSÃO 
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ARANAÚ, E PEDE OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO solicita q u e seja remov ido o 
prédio, mas se não for possível, q u e pelo menos os mesmos façam a revitalização 
d o prédio para no mínimo harmonização, pois não p o d e ter um prédio e m uso, 
mas a o mesmo t e m p o está e m tota l a b a n d o n o , sendo uso no período d a noite 
para vários fins diversos b e m a o lado d a escola. 

CM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE 
func iona no distrito. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO 

pergunta o q u e a Empresa Oi S.A. 

c o m e n t a q u e é o te lefone fixo. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE c o m e n t a q u e r e c e n t e m e n t e está 
conver sando c o m o D e p u t a d o Duquinha a respeito desses prédios, o n d e todos os 
prédios no município estão nessa mesma situação d e a b a n d o n o . O mesmo p e d e 
permissão para subscrever o requer imento e solicita u m a cópia d o mesmo para 
enviar a o D e p u t a d o Duquinha, p a r a que possa ir à empresa tomar providências. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a q u e é impor tante ter o 
serviço por ter pessoas q u e a inda usa o mesmo, mas o q u e não p o d e é deixar 
u m a situação c o m o essa, sem ninguém p o d e r intervir. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE solicita q u e ampl ie para todos os 
prédios d o município e q u e seja env iada u m a cópia para os Deputados 
Duquinha e João Jayme. 

lSffll»ra«iii^T«M»mra^ c o m e n t a q u e caso a e n a o nayer^... 
resposta por par te d a empresa, solicita q u e o município exija d e fo rma j u d p ^ n 
q u e a empresa revitalize ou remova os prédios. 
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:M DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAUJO p e d e permissão para 

subscrever. A mesma c o m e n t a q u e inclusive t o d o esse p r o c e d i m e n t o 
administrativo via prefeitura já foi real izado através d e te lefone e e-mails. A 
mesma c o m e n t a q u e por incrível q u e pareça, no d ia que estava c o m o 
Secretário d e Infraestrutura na sede d o distrito, t inha um representante d a 
Empresa Oi S.A. na u n i d a d e . Então, des taca q u e fo ram falar c o m o mesmo e, foi 
repassado um c o n t a t o d e u m a pessoa q u e seria responsável pe la a situação q u e 
residia e m Sobral, o n d e o mesmo repassou para Fortaleza, o n d e c o m e n t a r a m 
q u e a sede cent ra l d a empresa seria e m Recife. A ve readora d e s t a c a q u e já foi 
not i f icado ext raof ic ia lmente para c o n s e q u e n t e m e n t e tomarmos as medidas 
judiciais cabíveis. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOSE ILSON p e d e permissão para subscrever. O 
mesmo q u e só na região d o Distrito d e Aranaú temos prédios a b a n d o n a d o s nas 
c o m u n i d a d e s d e Medeiros, Carrapateiras, Barrinha d e Baixo e Caste lhano, então, 
é mais d o q u e justo a reivindicação d o vereador . 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOÃO PAULO p e d e permissão para subscrever e, 
d e s t a c a q u e seria impor tante se todos os vereadores subscrevesse o 
requer imento, pois é um prob lema d e t o d o o município. 

FM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE 
d e todos os vereadores q u e subscreveram. 

solicita q u e seja c i t a d o o n o m e 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON UMA pergunta se p o d e c o l o c a r e m 
n o m e d e todos os vereadores, pois c o m o é u m a situação d e t o d o o município, é 
interessante q u e todos os vereadores subscrevam. 

PRESIDENTE: 

FALA: "PASSEMOS A DISCUSSÃO". VOTAÇÃO! OS VEREADORES QUE 
CONCORDAREM PERMANEÇA COMO ESTÃO E AQUELES QUE NÃO CONCORDAREM 
SE MANIFESTEM! APROVADO POR UNANIMIDADE C O M SUBSCRIÇÃO DOS 
VEREADORES, EDINILTON UMA, JOAQUIM MELO, MARIA ERINEUZA, CLAUDENIR 
SILVEIRA, PAULO SILVEIRA, NACÉLIO CRUZ, RAFAELA ARAÚJO, ROGÉRIO SILVEIRA, 
MAÉVIA SOUSA, JOSÉ ILSON, JADEJUNE ARAÚJO, PAULO ANDRADE E O JOÃO 
PAULO. 

PROJETO DE EMENDA N° 001/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR JOAQUIM 
RODRIGUES ALVES DE MELO (DEM) - EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 
038/2019, DE 09 DE OUTUBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, DA CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DO A B A T E D O R 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
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EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO c o m e n t a q u e esse projeto d e 
e m e n d a v e m modi f icar o projeto d e concessão d o M a t a d o u r o Público. O mesmo 
c o m e n t a q u e esse projeto foi d a d o e n t r a d o nesta casa no dia 25 d e outubro, 
o n d e o mesmo era para ser c o l o c a d o e m p a u t a na sessão seguinte, mas c o m 
algumas observações e m alguns pontos, foi d e c i d i d o não c o l o c a r na p a u t a para 
q u e fosse feito um estudo mais a p r o f u n d a d o , inclusive na o p o r t u n i d a d e , d e s t a c a 
q u e apresentou um requer imento sol icitando informações a respeito dos critérios 
e dos requisitos q u e viriam jus tamente nortear o projeto e o processo licitatório. O 
mesmo c o m e n t a que a câmara r e c e b e u um ofício, mas d e s t a c a q u e o mesmo 
não respondeu o q u e está sendo sol icitado no requer imento. O mesmo c o m e n t a 
também q u e foi sol icitada a presença d o representante d o município nesta casa 
d e leis para realizar u m a reunião para q u e pudessem discutir alguns pontos. O 
mesmo c o m e n t a q u e essa reunião foi real izada hoje pe la manhã, o n d e f icou 
d e c i d i d a somente questão d e nomenc latu ra a respeito d o projeto d e concessão, 
o n d e é o assunto d a e m e n d a , o n d e a mesma tira o n o m e "concessão 
administ rat iva" p a r a "concessão d e uso oneroso" . O vereador c o m e n t a também 
a respeito d a concessão das barracas d a praia, foi d e c i d i d o fazer u m a discussão 
mais a p r o f u n d a d a . 

FM DISCUSSÃO, O PRFSIDFNTF FDINII TON I IMA c o m e n t a q u e se reuniu c o m alguns 
vereadores para d e b a t e r jus tamente essa questão d a concessão administrat iva. 
O mesmo c o m e n t a q u e q u a n d o fala e m concessão administrat iva, você não 
p o d e cobrar tarifas, por isso foi d e c i d i d o q u e fosse t i rada administrat iva. O mesmo 
d e s t a c a q u e antes d e dá início a sessão, foi visto q u e no art. 3 d a lei fa la o 
seguinte: "A concessionária terá c o m o recei ta o valor prov indo dá tarifa d e 
a b a t e " , ou seja, a concessionária irá cobra r u m a tarifa sobre o a b a t e d e c a d a 
an imal q u e seja a b a t i d o . O mesmo d e s t a c a q u e na reunião foi d e c i d i d o tirar 
apenas o administrat ivo e, c o m o a autor ia d o pro jeto era d o vereador Joaqu im 
Melo, p e r c e b e u q u e a empresa q u e g a n h a r a licitação sempre iria cobra r u m a 
tarifa no a b a t e dos animais. O mesmo des taca q u e o mot ivo d a sessão atrasar foi 
por c o n t a d e dúvidas, o n d e consultou n o v a m e n t e o jurídico para saber se estava 
ce r to e, o jurídico des tacou q u e cobrança d e u m a tarifa no art igo era u m a forma 
d e ser autoexp l icat iva . 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE c o m e n t a não foi c i t a d a a par te 
onerosa no pro jeto por c o n t a q u e não existe no código tributário a taxa d e 
a b a t e . O mesmo c o m e n t a q u e essa taxa d e a b a t e irá v im depois e m uma 
reforma d o código tributário para incluir o a b a t e dos animais. 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA c o m e n t a que no seu ver, é mais 
u m a forma d e amarrar a lei no sentido d e garantir. 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAÚJO \SFám»mm9^^9mr£mâazi9aBimsmiwawsawM£iz^MÍm c o m e n t a q u e part ic ipou d ^ 
reunião pe la a manhã c o m a procuradora e alguns vereadores, o n d e ^ e p o 



C A M A R A M U N I C I P A L D E f 

M ACARAU 
a c o r d a d o q u e seria ret i rada apenas a nomenc latu ra concessão administrat iva. A 
mesma c o m e n t a q u e inclusive perguntou o pres idente pe la assessoria d a casa se 
estaria presente para q u e nós pudéssemos conversar d i re tamente a respeito d e 
qua lquer alternância q u e seria necessário fazer, conversa essa q u e segundo os 
nobres co legas houve antes d o início d a sessão. Então, a mesma d e s t a c a q u e irá 
ad iantar seu v o t o cont ra , pois e m sua opinião é u m a fal ta d e respeito, não só 
c o m os vereadores q u e par t ic iparam na reunião, c o m o também c o m a 
procuradora q u e saiu d a reunião e n t e n d e n d o q u e teria feito u m a alteração, mas 
q u e está sendo feito out ra. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE c o m e n t a q u e 
b a n c a d a . O mesmo pergunta c o m o era antes e c o m o está a g o r a . 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA 

v o t a c o m a 

c o m e n t a q u e no projeto dizia o 
seguinte: "Dispõe sobre a concorrência pública d e concessão administrativa dos 
serviços d o a b a t e d o u r o munic ipal e dá outras providências". O mesmo d e s t a c a 
q u e f icou a c o r d a d o e m tirar administrat iva, mas d e s t a c a q u e depois surgiu o 
ques t ionamento o n d e dent ro d a lei, o art. 3 q u e fala o seguinte: "A 
concessionária terá u m a recei ta no valor prov indo a tarifa d o a b a t e " . O mesmo 
c o m e n t a q u e c o m o o projeto d e lei t e m a tarifa d o a b a t e , se torna u m a 
concessão onerosa. O mesmo c o m e n t a q u e será c o l o c a d o o seguinte: "Dispõe 
sobre u m a concorrência pública d e concessão d e uso oneroso" . 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAÚJO 
parágrafo único d o art. 5 o. 

c o m e n t a q u e foi ret i rado o 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA 
sendo c i t a d o o parágrafo na e m e n d a . 

c o m e n t a q u e não tira, só não está 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO c o m e n t a q u e gostaria d e 
esclarecer a lgumas coisas à ve readora Rafaela Araújo, o n d e a mesma d e s t a c a 
q u e irá votar cont ra por c o n t a q u e foi a c o r d a d o na reunião d e u m a forma e na 
e m e n d a está e m outra. O vereador c o m e n t a q u e não e x a t a m e n t e assim, pois na 
reunião f icou d e c i d i d o q u e nós iríamos t rocar a questão d a concessão 
administrat iva pe la a concessão d e uso, mas d e s t a c a que surgiu um 
quest ionamento q u a n d o foi realizar essa t roca na e m e n d a . O mesmo c o m e n t a 
q u e a concessão d e uso t e m dois tipos, a onerosa ou a gratu i ta. Então, 
observando esse parágrafo 3 o , c h e g a m o s à conclusão d e q u e essa concessão 
d e uso era onerosa. Então, d e s t a c a q u e não foi m u d a d o n a d a na e m e n d a , 
cont inua concessão d e uso, mas c o m e n t a q u e tínhamos q u e especif icar a 
e m e n d a à questão se era onerosa ou gratu i ta. 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAUJO c o m e n t a q u e a 
compreensão foi e x a t a m e n t e essa, mas no quesito q u e dever ia ter sido res 
isso na própria reunião c o m a presença d a assessoria. 
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'I Al " >P It >A< JUIM MM ' ! comento qu© s© houve essa 

situação por conto que esse questionamento foi levantado depois da reunião ter 
sido acontecido, 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE c o m e n t a q u e no art. 3 o va i 
e x a t a m e n t e suprir o q u e t e m no art. 2 o d a par te administrat iva, o n d e o art. 3 o fa la 
q u e a concessionária terá c o m o receita o valor prov indo d a tarifa e a b a t e e se 
responsabilizará pe lo os encargos civis, administrativos e tributários q u e v e n h a m a 
incluir sobre o imóvel e sobre o ob je to d a concessão. Então, no art. 3 o reforça o 
q u e t e m o art, 2 o q u e é a concessão administrat iva, ou seja, não precisa dessa 
mudança d a palavra administrat iva, pois no art igo fa la q u e o município já está 
autor izando admin is t rat ivamente através d e um edita l a concessão d o 
M a t a d o u r o Público e o concessionário terá a sua recei ta através d a tarifa d e 
a b a t e d e animais q u e virá poster iormente c o m a reforma tributária e, a i n d a 
responsabiliza o concessionário a p a g a r os seus impostos municipais e também os 
encargos sociais dos funcionários d o a b a t e d o u r o . 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO c o m e n t a q u e foi discutido e m 
reunião q u e não poderíamos deixar essa concessão administrat iva, pois a 
empresa é remunerada pelo o órgão público, pois não se p o d e cobra r tarifa d e 
usuário d e permissionário. Então, d e s t a c a q u e foi d e c i d o na reunião tirar a 
concessão administrat iva para c o l o c a r a concessão d e uso, p a r a q u e assim 
possa ser c o b r a d a uma taxa . 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO SILVEIRA solicita a o presidente q u e o projeto 
seja c o l o c a d o e m votação. O mesmo c o m e n t a q u e irá a c o m p a n h a r a b a n c a d a 
e, d e s t a c a q u e irá votar cont ra c o m o a ve readora Rafaela Araújo. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR CLAUDENIR SILVEIRA c o m e n t a q u e f ica c h a t o essa 
situação, pois foi a c o r d a d o d e u m a forma na reunião e na hora d a sessão o 
projeto v e m d e outra fo rma. Então, o mesmo c o m e n t a q u e gostaria q u e fosse 
feito u m a nova discussão caso a mesa diretora a c h a r melhor, pois o ve reador 
Paulo A n d r a d e já levantou novos quest ionamentos. O mesmo c o m e n t a q u e é 
necessária u m a nova reunião para q u e o projeto venha favorecer os nossos 
munícipes e o próprio município. 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA c o m e n t a q u e irá c o l o c a r o projeto 
e m votação. O mesmo d e s t a c a q u e respeita a opinião dos demais vereadores, 
mas d e s t a c a q u e esses quest ionamentos só fo ram feitos no m o m e n t o antes d a 
sessão, por isso o mot ivo d a mudança no projeto. 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAUJO c o m e n t a q u e a sua 
ponderação é e x a t a m e n t e a isso, pois foi a g e n d a d a u m a reunião hoje pelas 10 
horas e 30 minutos d a manhã, sendo q u e tenho meus compromissos e o q i 
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c h a t e i a é e x a t a m e n t e isso, o n d e a sessão dever ia ter in ic iado às 14 horas, mas 
d e u início às 15 horas e 30 minutos por q u e es tavam discut indo a lgo q u e dever ia 
ter sido discut ido antes, então, é por isso q u e o seu v o t o é cont ra , mas caso haja 
u m a nova reunião para discutir essas situações, d e s t a c a q u e não se opõe, pois 
p o d e votar a favor. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a q u e o ve reador 
Claudenir Silveira fez um levantamento nesse sentido e a g o r a a ve readora 
Rafaela Araújo, o n d e os mesmos estão p r o p o n d o q u e haja um visto d o projeto 
para p o d e r resolver essa situação. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR CLAUDENIR SILVEIRA d e s t a c a q u e a sua sugestão 
não t e v e relevância, pois ninguém discutiu a respeito. Então, por esse mot ivo 
d e s t a c a também q u e irá votar cont ra o projeto. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a q u e ouviu a sugestão 
d o vereador , por isso pediu questão d e o r d e m para levantar a sugestão d o 
vereador . O mesmo c o m e n t a pelo o q u e está v e n d o , não a discordância, mas a 
intenção d e a m b a s as partes d e c h e g a r e m consenso no sentido d e melhor 
legislar pe lo o município. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO c o m e n t a q u e gostaria d e dizer a o 
vereador Claudenir Silveira q u e modesta par te c o n c o r d a c o m a sugestão d o 
vereador , mas d e s t a c a q u e f ica o seu sent imento d e revolta, pois o projeto d e u 
e n t r a d a nesta casa no dia 25 d e outubro e foi m a r c a d a u m a reunião o n d e todos 
os vereadores fo ram c o m u n i c a d o s , o n d e houve a presença d e representantes d o 
município. O mesmo d e s t a c a q u e no m o m e n t o q u e foi para escolher q u e m iria 
apresentar a e m e n d a , nenhum dos vereadores presentes se p ronunc ia ram a 
respeito, fazendo q u e eu m e disponibilizasse a apresentar a mesma e, a g o r a f ica 
a sensação q u e eu quero d a um " g o l p e " . O mesmo c o m e n t a n o v a m e n t e q u e 
não foi m u d a d o n a d a no q u e foi d e c i d i d o na reunião. 

LM DISCUSSÃO, A VLRLADORA MALVIA SOUSA d e s t a c a q u e foi a c r e s c e n t a d o e 
esquec ido um parágrafo. A mesma c o m e n t a q u e na hora d a concessão 
administrativa a Dr. Tereza e m nenhum m o m e n t o des tacou que estava er rada, 
mas por insistência d o vereador , a Dr. Tereza a c e i t o u a solicitação d o vereador 
e m tirar a concessão administrat iva para c o l o c a r concessão d e uso. 

LM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO c o m e n t a q u e se não foi c o l o c a d o 
na e m e n d a o q u e foi a c o r d a d o na reunião, solicita q u e a e m e n d a seja ret i rada 
d e p a u t a e votamos o projeto d o jeito q u e o mesmo veio para está casa. 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA pergunta a o vereador Claudenir 
Silveira se o mesmo irá e n c a m i n h a r of ic ia lmente a sua sugestão dg^Dédido d e 
visto, caso contrário, d e s t a c a q u e irá c o l o c a r o mesmo e m vote 
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M ACARAU 
EM DISCUSSÃO, O VEREADOR CLAUDENIR SILVEIRA 
formal izado. 

c o m e n t a q u e o p e d i d o está 

EM DISCUSSÃO, O ADVOGADO BRUNO FORTUNA c o m e n t a q u e estava exp l icando 
a mesa diretora q u e reg imenta lmente após o projeto ser apresentado na p a u t a 
d o d ia , a prer rogat iva d o vereador ou vereadores ou mesmo a mesa diretora 
fazer a propositura d o a d i a m e n t o d a votação. O mesmo c o m e n t a q u e esse 
a d i a m e n t o c a b e a o plenário decidi r se faz ou não o a d i a m e n t o . 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAUJO c o m e n t a a titulo d e 
esc larec imento a o q u e o vereador Joaqu im Melo c o m e n t o u sobre outra pessoa 
não apresentou a e m e n d a por que não t e v e c o r a g e m . A mesma c o m e n t a q u e 
rea lmente a Dr. Tereza sugeriu q u e eu apresentasse, mas a ve readora d e s t a c a 
q u e não viu necess idade, não quis apresentar a e m e n d a , pois não era d o seu 
interesse. 

:M DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO 
seu interesse, mas sim d o município. 

c o m e n t a q u e o projeto não era d e 

EM DISCUSSÃO, A VEREADORA RAFAELA ARAUJO d e s t a c a q u e não e n t e n d e u q u e 
seria desnecessário a o município fazer essa alteração e m sua autor ia. A mesma 
acred i ta q u e d a fo rma q u e está, é viável sim para os munícipes d o Acaraú e, 
c o m e n t a q u e c o n c o r d o u c o m assessoria d o Poder Público Munic ipal , por isso q u e 
não a c e i t o u a sugestão d a mesma elaborar a e m e n d a , pois na sua visão não 
haveria essa necess idade. 

EM DISCUSSÃO, O PRESIDENTE EDINILTON LIMA pergunta aos nobres vereadores se 
p o d e adiar ou c o l o c a e m votação a e m e n d a . 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR PAULO ANDRADE c o m e n t a q u e se c o m u n i c o u c o m 
a Procuradora d o Município e, a mesma lhe c o m u n i c o u q u e t inha sido sugerido 
real izada a ret i rada d a pa lavra administrativa. Então, o mesmo c o m e n t a q u e o 
a c o r d o era esse, q u e cont inue o mesmo e não colocasse a palavra onerosa, até 
por q u e o mesmo d e s t a c a q u e t e m convicção q u e qua lquer coisa q u e for 
tributos t e m q u e está no código tributário. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a q u e gostaria a c a t a r o 
q u e foi sugerido pe lo o ve reador Claudenir Silveira e q u e foi e^çjarectdo pe lo o Dr. 
Bruno Fortuna, q u e a o invés d o visto, seja feito o a d i a m e n t 
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ACARAU 
PRESIDENTE: 

FALA: "EM VOTAÇÃO O ADIAMENTO DA EMENDA". OS VEREADORES QUE 
CONCORDAREM PERMANEÇA COMO ESTÃO E AQUELES QUE NÃO CONCORDAREM 
SE MANIFESTEM! REPROVADO. 

FALA: "EM VOTAÇÃO A EMENDA DE AUTORIA DO VEREADOR JOAQUIM MELO". OS 
VEREADORES QUE CONCORDAREM PERMANEÇA COMO ESTÃO E AQUELES QUE 
NÃO CONCORDAREM SE MANIFESTEM! REPROVADO. 

m 

PROJETO DE LEI N° 038/2019 - DISPÕE SOBRE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DA 
CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DO ABATEDOURO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

la^tiqfjMij j i ff i j ipj [••Maaaatyjpfqi^;#iy|a|^i^|i lra« lamenta d iante d o episódio q u e 
foi discut ido, pois o b o m senso a e m e n d a teria sido a d i a d a para fazer as 
proposituras c o m o fo ram apresentadas c o m as opiniões d e a m b a s as partes. 

PRESIDENTE: 

FALA: "PASSEMOS A DISCUSSÃO". VOTAÇÃO! OS VEREADORES QUE 
CONCORDAREM PERMANEÇA COMO ESTÃO E AQUELES QUE NÃO CONCORDAREM 
SE MANIFESTEM! APROVADO POR UNANIMIDADE. 

REQUERIMENTO VERBAL: 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a q u e t e m sido 
p r o c u r a d o por moradores a respeito d a obra d e pavimentação q u e liga a Praia 
d o Distrito d e Aranaú. O mesmo c o m e n t a q u e gostaria d e requisitar a cópia d o 
projeto para saber se u m a reivindicação q u e lá está sendo fei ta, q u e já possa até 
está c o n t e m p l a d a no projeto, q u e no caso é u m a construção d e um bueiro p a r a 
o e s c o a m e n t o d a água d a l a g o a . O mesmo o q u e ocorre no m o m e n t o é q u e 
o n d e a água está e s c o a n d o não é o local idea l , o n d e no inverno faz q u e a 
est rada se q u e b r e . Então, c o m o a obra d e pavimentação está sendo fei ta, 
solicita q u e seja feita a construção d o bueiro no local i n d i c a d o pe lo os moradores 
q u e c o n h e c e m o fluxo natural d a água. O mesmo q u e a princípio deseja a cópia 
d o projeto, p a r a e m seguida solicitar caso não esteja a inda c o n t e m p l a d ^ 1 ^ 
construção d o bueiro na obra d e pavimentação. yíí^^^ 

PRESIDENTE: 
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M ACARAU 
FALA: "PASSEMOS A DISCUSSÃO". VOTAÇÃO! OS VEREADORES QUE 
CONCORDAREM PERMANEÇA C O M O ESTÃO E AQUELES QUE NÃO CONCORDAREM 
SE MANIFESTEM! APROVADO POR UNANIMIDADE. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR JOAQUIM MELO solicita q u e a Câmara Munic ipal 
d e Acaraú of ic ie a Prefeitura Munic ipal sobre a competência e m a d o t a r 
providência c o m relação a o contro le poluição sonora na C i d a d e d e Acaraú. O 
mesmo c o m e n t a q u e o nobre ve reador Nacélio Cruz apresentou um 
requer imento dia 25 d e outubro t r a t a n d o dessa temática, inclusive d e s t a c a q u e 
foi um dos vereadores q u e subscreveram no requer imento d o vereador . O mesmo 
c o m e n t a q u e o ofício foi e n c a m i n h a d o e o Ministério Público respondeu dizendo 
o seguinte: Verificasse q u e desse m o d o não c a b e a o Ministério Público regularizar 
a a t i v idade d a " P r o p a g a n d a V o l a n t e " no c e n t o desse município, tal c o m o 
requer ido no referido ofício, visto e n c a r e c e r atribuição legal ou const i tucional 
c o n f o r m e prevista c o n t i d a na Lei 1625/93. Diante dessa circunstância, não 
h a v e n d o justif icativa para intervenção d o Ministério Público, tal c o m o 
in ic ia lmente p retend ido a o mesmo t e m p o e m q u e se r e c o n h e c e a relevância a 
questão e a necess idade d a conjunção d e esforço d e todos os órgãos e poderes 
constituídos d o município, o representante d o Ministério Público colocasse a 
disposição desta casa legislativa d e forma institucional a o contribuir por meio d o 
diálogo para o d e b a t e para a construção d e caminhos q u e conduz à superação 
o p r o b l e m a re lac ionado à poluição sonora. O mesmo c o m e n t a q u e na discussão 
d o requer imento d o vereador na época, d e s t a c a q u e solicitou q u e também foi 
e n v i a d o a o Poder Executivo, pois e m sua opinião é competência d o execut ivo. 
Então, c o m o o próprio Ministério Público des tacou q u e a competência é d o 
município, v e m solicitar q u e a Prefeitura Munic ipal a d o t e providência c o m 
relação a o cont ro le dessa poluição sonora. 

DISCUSSÃO, VEREADOR NACELIO CRUZ c o m e n t a q u e gostaria d e 
acrescentar no requer imento c o m a permissão d o vereador , q u e pudéssemos 
c o n v o c a r u m a reunião c o m a Secretaria d o Meio Ambiente d o Município d e 
Acaraú, junto c o m a Secretaria d e Segurança Pública, c o m o Ministério Público, a 
Polícia Militar c o m a representação dos vereadores para p o d e r por e m p a u t a e 
começarmos passar d o p a p e l para ação, pois além dos carros d e sons, também 
t e m as casas d e shows q u e v e m i n c o m o d a n d o a população d e Acaraú. 

PRESIDENTE: 

FALA: "PASSEMOS A DISCUSSÃO". VOTAÇÃO! OS VEREADORES 
CONCORDAREM PERMANEÇA COMO ESTÃO E AQUELES QUE NÃO CONCOR 
SE MANIFESTEM! APROVADO POR UNANIMIDADE. 
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FALA: "ENCERRADO A ORDEM DO DIA, PASSAMOS AO GRANDE EXPEDIENTE". 

palavras c o m e n t a n d o a respeito d o seminário q u e estamos organizando c o m a 
Escola Profissionalizante através d o Instituto C i d a d a n i a . O mesmo c o m e n t a q u e 
esse seminário é para discutir as formações e políticas públicas vo l tadas 
assentamentos e reassentamentos e m áreas rurais. O mesmo c o m e n t a q u e o 
t e m a inclui vários aspectos d a nossa região, c o m os painéis d o p a p e l d o es tado 
d o processo d a regularização fundiária, reforma agrar ia d o desenvolv imento 
sustentável no c a m p o e entre outros. O vereador c o m e n t a q u e a c h a muito difícil 
vim indústria para o município pelo o m o m e n t o d e crise q u e o País está passando, 
mas acred i ta muito na indústria d o turismo, o n d e temos várias mercador ias para 
ag regar nessa indústria, c o m o nossas praias belíssimas, além d o potenc ia l d o 
turismo rural q u e nós temos no município, c o m o a plantação, a pescar ia, a 
transformação d a m a n d i o c a para o beiju e entre outras. Então, o mesmo 
d e s t a c a q u e esse seminário v e m tratar dessas situações, a o n d e v e m trazer 
dinâmicas para os nossos agricultores, artesãos e os nossos artistas. O mesmo 
gostaria d e conv idar todos os vereadores para part ic ipar desse seminário, o n d e 
será real izada no auditório d a Escola Mar ta Maria Gi f fone no d ia 16 d e novembro . 
O ve reador c o m e n t a também a respeito d o mesmo ter f a l a d o dos 
empreend imentos dos acarauenses q u e se to rnaram sucesso e m no município e 
até mesmo fora d o estado. O vereador d e s t a c a q u e o Paulo (Taverna d o Paulo) 
a g r a d e c e u por citar seu e m p r e e n d i m e n t o , o n d e o mesmo c i tou q u e t e m 
obrigação d e fazer a l g o pe lo o Acaraú, pois o Acaraú lhe d e u o p o r t u n i d a d e d e 
e m p r e e n d i m e n t o . O mesmo c o m e n t a q u e o Paulo a inda c i tou q u e t e m um 
projeto desde 2006 q u e no mês d e outubro r e c e b e todas as crianças d a rede 
munic ipal d e educação d o nosso município. O mesmo a i n d a c o m e n t o u q u e o 
Paulo des tacou q u e t o d a semana realiza um "sopão" para o abr igo e a Casa d e 
Maria. Então, o ve reador c o m e n t o u q u e iria trazer para a tr ibuna, pois coisas 
assim d e v e m ser d ivu lgadas. Então, o mesmo d e s t a c a q u e gostaria d e 
parabenizar o Paulo por essas ações q u e o mesmo v e m p r o m o v e n d o todos esses 
anos e m nosso município. O vereador c o m e n t a também q u e gostaria d e 
a g r a d e c e r o Everaldo Paiva q u e lhe conv idou para está hoje na Associação d e 
Desenvolv imento Comunitário d e Lagoa d o M a t o , o n d e será inaugurado o 
"Projeto Abas tec imento d e Água". O ve reador c o m e n t a também a respeito d o 
"Projeto Rede Estadual d e Esporte Comunitário", o n d e o mesmo era um projeto 
d e nove meses e q u e se encer rava a g o r a , mas graças a o D e p u t a d o Elmano 
Freitas conseguiu prorrogar mais um mês d o projeto nas c o m u n i d a d e s d e Sítio 
Buriti e Bailarina. O vereador c o m e n t a também q u e irá usar u m a sessão todos os 
meses para falar a respeito das ações d o seu m a n d a t o , pois na maioria das vezes 
as pessoas não r e c o n h e c e m o t rabalho q u e vereador v e m fazendo e m seu 
município. O mesmo c o m e n t a q u e no início d e seu m a n d a d o , d e s t a c a Q&jÊ> 

DISSE: Boa ta rde a todos! Inicia suas 
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ACARAU 
entrou c o m um ofício p e d i n d o entõo a o D e p u t a d o Federal Eudes Xavier 
sol icitando uma estrutura para o Conselho Tutelar d o nosso município. O mesmo 
d e s t a c a q u e na época o d e p u t a d o conseguiu u m a e m e n d a d e 100 mil reais 
através d o Ministério d a Justiça. O vereador termina suas palavras c o m e n t a n d o 
q u e esteve c o m o Secretário d e Infraestrutura para falar a respeito d a iluminação 
pública. O vereador d e s t a c a q u e o secretário lhe repassou q u e irá realizar um 
c r o n o g r a m a no município para c a d a d ia realizar a recuperação das lâmpadas 
e m um bairro específico, o n d e d e u início no Bairro d o Sítio Buriti por c o n t a q u e irá 
começar os festejos d a c o m u n i d a d e . 

FALA: "ENCERRADO O GRANDE EXPEDIENTE PASSEMOS A SOLICITAÇÃO DO TEMPO 
DAS LIDERANÇAS. USUÁRIO PODERÁ USAR DA PALAVRA PELO TEMPO DE 05 (CINCO) 
MINUTOS". 

DO TEMPO DAS LIDERANÇAS 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDSON BRANDÃO c o m e n t a a respeito d a decisão 
t o m a d a pelo o STF (Supremo Tribuna Federal) e m a c a b a r c o m a prisão e m 
segunda instância. O mesmo c o m e n t a q u e dent ro d e tantas polêmicas e m até 
q u e pontos essa decisão irá favorecer a o cr ime ou favorecer alguém q u e 
c o m e t e u cr ime. O mesmo des taca q u e essa não é b e m a questão, mas sim a o 
respeito no q u e está previsto na constituição, o n d e fa la q u e ninguém será 
c o n d e n a d o até q u e seja j u l g a d o e m todos os meios cabíveis para a sua defesa, 
pois era isso q u e estava e m questão. O mesmo c o m e n t a q u e respeita a 
constituição, se é pra mudar , q u e m u d e d o p o n t o d e visto dos legisladores, o n d e 
c a b e o judiciário ap l icar o q u e já está previsto e m lei e, é c laro q u e a lei não foi 
feita exclus ivamente para a t e n d e r A ou B, mas sabemos q u e depois q u e desde 
q u e foi i m p l e m e n t a d a a Lava Jato, e la teve um lado def in ido, o n d e teve um 
c o m p o r t a m e n t o ex t remamente passional e, c o m u m a ação d i rec ionada para 
intervir nas decisões políticas d o nosso País, haja vista q u e o mesmo juiz q u e 
c o m a n d o u t o d a a operação, q u e fez uso d a mídia l iberando informações 
sigilosas, q u e tirou d a disputa eleitoral q u e muito di ferente poder ia ter sido e m 
nosso País e, logo e m seguida esse mesmo juiz se transforma e m ministro, mas 
sabemos q u e a i n d a advirão muitas outras acusações, mas o grito q u e estava 
preso e q u e cont inuaremos gr i tando a respeito das decisões q u e v e n h a m ocorrer, 
mas nesse m o m e n t o e m discursões a par te , gostaria d e encerrar essa sessão c o m 
esse grito d e "Lula Livre". 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR NACELIO CRUZ c o m e n t a q u e está no seu f a c e b o o k , 
o n d e viu q u e há a p r o x i m a d a m e n t e 50 minutos o Juiz Federal Danilo Pereira Júnior 
dá décima vara federa l d e Corit iba a t e n d e u a o p e d i d o d a defesa d o ex-
presidente Lula c o m o alvará d e soltura d o mesmo. O mesmo des taca as cr i t icas^ 
q u e o TRF-4 r e c e b e u por ace lerar o j u l g a m e n t o d o ex-presidente Lula, s e n d o ^ p r 
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M ACARAU 
outros ju lgamentos nõo d e r a m início a inda e, c o m o o ve reador falou o juiz Sérgio 
Moro part ic ipou d i re tamente das eleições presidenciais e, hoje g a n h o u um 
prêmio d e Ministro d a Justiça. O vereador termina sua fa la c o m e n t a n d o q u e o 
Lula está livre, mas des taca q u e a luta cont inua e q u e não p o d e m o s deixar o 
Brasil retroagir. 

EM DISCUSSÃO, O VEREADOR EDINILTON LIMA c o m e n t a q u e gostaria d e c o m e n t a r 
um p o u c o sobre e d u c a c i o n a l , o n d e gostaria d e incent ivar os alunos que irão 
fazer a segunda fase d o Enem, o n d e p e d e c a l m a aos mesmos, q u e le iam c o m 
atenção, pois essa segunda par te é a mais c o m p l i c a d a , pois é a área das exatas, 
c o m o matemática, química, física, o n d e precisa d e u m a atenção maior. O 
mesmo c o m e n t a q u e a única fo rma d e u m a a v ida d e u m a pessoa é através d a 
educação, o n d e hoje muitos alunos d e escolas públicas t e m acesso às 
universidades, tantas federais c o m o privadas através d a nota d o Enem, então, o 
mesmo p e d e q u e todos façam suas provas c o m bastante atenção, pois n a d a 
q u e a g e n t e faz para obter c o n h e c i m e n t o é e m vão. 

PRESIDENTE: 

FALA: "ENCERRADO O TEMPO DAS LIDERANÇAS PASSEMOS AS EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS. CADA VEREADOR INSCRITO PODERÁ USAR DA PALAVRA PELO TEMPO DE 
05 (CINCO) MINUTOS". 

DA EXPLICAÇÃO PESSOAL 

NENHUM VEREADOR INSCRISTO 

ENCERRAMENTO 

PRESIDENTE: 

FALA: CONCLUÍDO OS TRABALHOS, C O N V O C O OS NOBRES VEREADORES A SE 
FAZEREM PRESENTE À PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO 
DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2019! DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO! NÃO 
HAVENDO MAIS ORADORES INSCRITOS E NADA MAIS A TRATAR, O SR. PRESIDENTE 
EDINILTON LIMA ARAÚJO ENCERROU A SESSÃO ÀS 17:30H, E 
EU I o SECRETÁRIO MANDEI LAVRAR 
A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM E PELO O PRESIDENTE. "SALA DAS 
SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ, AOS 08 (OITO) DIA DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2019 (DOIS MIL E DEZENOVE)". 
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